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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2023
PROPONENTE: OKTO COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: Rua General Alcides Etchegoyen, nº 661, Jardim La Salle   CIDADE: Toledo    
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa OKTO COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ 
29.688.034/0001-00, situado na Rua General Alcides Etchegoyen, n° 661, bairro: Jardim La Salle, 
Toledo/PR, CEP: 85.903-010, por meio de processo de Dispensa de Licitação para o fornecimento 
de Manta líquida emborrachada impermeabilizante para uso na laje sobre o prédio da Biblioteca 
Pública Municipal – Centro, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 
3.230,00 (Três mil, duzentos e trinta reais). PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 10 
(dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
será de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 75, 
inciso II, da lei nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1304/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e OKTO COMERCIAL LTDA
OBJETO: Contratação da empresa OKTO COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ 
29.688.034/0001-00, situado na Rua General Alcides Etchegoyen, n° 661, bairro: Jardim La Salle, 
Toledo/PR, CEP: 85.903-010, por meio de processo de Dispensa de Licitação para o fornecimento 
de Manta líquida emborrachada impermeabilizante para uso na laje sobre o prédio da Biblioteca 
Pública Municipal – Centro, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de 
R$ 3.230,00 (Três mil, duzentos e trinta reais). Contrato firmado em 24 de novembro de 2023, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 087/2023.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 do 
procedimento administrativo nº 131/2023.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa CALLAI EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO IN-
DIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.858.444/0001-98, por meio de processo de 
Dispensa de Licitação, para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual- EPI, 
para uso dos servidores do Município de Ouro Verde do Oeste.
FAVORECIDO: CALLAI EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 
(02.858.444/0001-98).
VALOR TOTAL: O valor máximo para a contratação é de R$ 15.828,00 (quinze mil, 
oitocentos e vinte e oito reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/1993.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de 
Licitação n° 029/2023.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 24 de novembro de 2023.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 012/2023 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pato Bragado 
CONTRATADO: INOVATECH - ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Avenida Willy Barth, 2658, sala 2, Centro, cidade 
de Pato Bragado/Pr, inscrita no CNPJ sob n.º 42.605.685/0001-40.
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de 03 (três) Note-
book para serem utilizados pelos Vereadores da Câmara Municipal. 
VALOR GLOBAL: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 60 dias
LICITAÇÃO: Dispensa Justificada de Licitação n.º 013/2023
Contrato na integra no diário do Município. www.patobragado.pr.gov.
br
Pato Bragado, 24 de novembro de 2023

MAURO ANDRÉ WEIGMER
                 PRESIDENTE

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 104/2023 
DATA: 24/11/2023 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023, 
 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

      
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de 03 (três) diárias para os servidores GELMIR JOSE 

CECHIM (Secretário) e ROSECLEA MARGARETE FORCELLINI SCHERER (Contadora), 

em decorrência da viagem a Curitiba - PR, para participar da capacitação do SIOPS, nos dias 27 e 28 

de novembro de 2023. Saída no dia 26 de novembro de 2023.  

 

➢ MARCA E MODELO: ARGO 

➢ PLACA: BDR-5G73 

 

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                     
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 

 
                                           DECRETO 254/2023  

De 24 de novembro de 2023 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil 
Reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1168/2023 de 23/11/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil 

Reais) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1114 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4788 00845-CONVENIO FEDERAL  CALÇAMENTO DA LINHA SÃO 

CRISTOVÃO 
390.000,00 

 SUBTOTAL 390.000,00 
 TOTAL 390.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
2.4.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00 CONVENIO FEDERAL  CALÇAMENTO DA LINHA SÃO CRISTOVÃO 390.000,00 
 TOTAL 390.000,00 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2023. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 24/11/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2023 

OBJETO: De acordo com solicitação do fiscal do contrato, aprovada pelo Sr. Prefeito fica 
suprimido o valor de R$ 23.324,43 (vinte e três mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta 
e três centavos) o que corresponde a 6,959246% do valor total contratado de R$ 335.157,43 
(trezentos e trinta e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos) para 
execução do objeto Pavimentação e Recapeamento asfáltico de via, na Linha Lorenz, a ser 
executada com recursos do Convênio nº 129/2022 – SEIL, e contrapartida do Município de 
Quatro Pontes, em conformidade com o Memorial Descritivo e demais peças da Pasta 
Técnica. - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, Inciso II, alínea “d” §1º, da Lei nº 8.666/93; e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 – TOMADO DE PREÇOS Nº 001/2023. - 
CONTRATADA: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI-6 - VALOR: R$ 
23.324,43 (vinte e três mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos) - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 06 de junho de 2024. - Quatro Pontes, Estado do Paraná, 24 de 
novembro de 2023. 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando 
CHAMAMENTO PÚBLICO, até o dia 19 de dezembro de 2023, com protocolo até às 
11h30min e abertura dos envelopes as 14h00min na sala de reuniões do Paço 
Municipal para a formalização de Termo de Permissão para a prestação de serviços 
de sepultamento nos cemitérios públicos municipais de São Pedro do Iguaçu - PR, 
conforme especificações técnicas contidas no Anexo V – Memorial Descritivo 
Especificações Técnicas, incluindo material de construção, equipamentos e 
ferramentas necessárias. Mais informações poderão ser obtidas junto á sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-
8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br ou pelo site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

JORGE ANTONIO KOTZ E OUTROS torna público que requereu  do Instituto Água 
e Terra, a Licença de de operação - Ampliação - LO-A,, para SUINOCULTURA 
- LOA - AMPLIAÇÃO - TERMINAÇÃO - UTS LOTE RURAL N° 262.C.2 - LINHA 
ANGOLA: DEZ DE MAIO: TOLEDO: PARANA. 

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2023

Ref. Edital de Chamamento Nº 03/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2023.
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/12/2023.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Rua do

Rosário, nº 228, Centro Município de Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº

95.594.776/0001-93, declara INEXIGÍVEL o Processo de Licitação, fundamentado pelo art. 25, caput, da

Lei nº 8.666/93, proveniente do Edital de Chamemento nº 03/2023, objetivando o Seleção de pessoa física

ou jurídica, para apresentação de projetos culturais de OUTRAS AREAS DA CULTURA para receberem

apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução

Cultural, de acordo com a Lei Complementar (LC) n°195, de 8 de julho de 2022, pelo período de 12 (Doze)

meses. O Valor máximo do Chamamento é de R$ 17.169,60 (dezessete mil cento e sessenta e nove reais e

sessenta centavos) conforme o constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Chamamento

supracitado.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 27/11/2023.

 RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2023

Ref. Edital de Chamamento Público Nº 02/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2023.
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/12/2023.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Rua do

Rosário, nº 228, Centro Município de Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº

95.594.776/0001-93, declara INEXIGÍVEL o Processo de Licitação, fundamentado pelo art. 25, caput, da

Lei nº 8.666/93, proveniente do Edital de Chamamento Público nº 02/2023, objetivando o Seleção de pessoa

física ou jurídica, para apresentação de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio

financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, de

acordo com a Lei Complementar (LC) n°195, de 8 de julho de 2022, pelo período de 12 (Doze) meses. O

Valor máximo do Chamamento é de até R$ 32.195,00 (trinta e dois mil cento e noventa e cinco reais)

conforme o constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital de edital de Chamamento supracitado.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 27/11/2023.

 RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023

Seleção de pessoa física ou jurídica, para apresentação de projetos culturais de AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo 
de Execução Cultural, de acordo com a Lei Complementar (LC) n°195, de 8 de julho de 2022.

A Prefeitura Municipal Santa Lúcia-Pr, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Avenida do 
Rosário, nº 288, Centro, Santa Lúcia-Pr, inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001/93, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Renato Tonidandel, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 
11.453/2023 e alterações, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar CHAMAMENTO 
PÚBLICO para Seleção de pessoa física ou jurídica, para apresentação de projetos culturais de 
AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio 
da celebração de Termo de Execução Cultural, de acordo com a Lei Complementar (LC) n°195, 
de 8 de julho de 2022. Os interessados (pessoas físicas ou jurídicas) deverão encaminhar a 
documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por meio de envelope lacrado no endereço: 
Avenida Américo Mantovani, 237, Santa Lúcia, Paraná, no horário das 08h às 11h30 e das 
13h30 às 16h00, ou via e-mail, em e-mail único, no endereço eletrônico 
semed@santalucia.pr.gov.br.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:
Avenida Américo Mantovani, 237, no horário das 08h às 11h30 e das 13h30 às 16h00, ou via 
e-mail, em e-mail único, no endereço eletrônico semed@santalucia.pr.gov.br. Nos prazos 
descritos no Cronograma constante no edital.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Após o recebimento os envelopes e documentação serão analisados pela Comissão de seleção.

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
Serão disponibilizados a partir da publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura e no site do município: https://www.santalucia.pr.gov.br/, avisos, cópias do 
edital, anexos e demais esclarecimentos pertinentes ao edital.
Informações complementares poderão ser obtidas pelo Telefone (045) 3288-1778, ou através do e-mail 
semed@santalucia.pr.gov.br.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MARGARIDA MATTOS PEDROTTI
Secretária Municipal de Educação e Cultura

O Banco de Ração de Tole-
do passa a funcionar. A unidade 
foi inaugurada na manhã de sex-
ta-feira (24) no Centro de Eventos 
Desirée Refosco, na Vila Pioneiro. 
O Programa Banco de Ração tem 
como objetivo arrecadar doações 
e adquirir rações para cães e gatos 
que ficam nas Casas de Passagem.

O secretário do Meio Ambiente 
de Toledo, Júnior Henrique Pinto, 
explica que as rações serão distri-
buídas gratuitamente para as Ca-
sas de Passagem - mantidas por 
protetoras cadastradas. 

“A demanda surgiu na 1ª Sema-
na de Proteção Animal realizada no 
município. As cuidadoras trouxeram 
essa dificuldade em relação aos cus-
tos mensais com ração, a partir daí 
foi estrutura pela comissão de pro-
teção animal um processo para que 
a gente pudesse adquirir isso e trazer 
um decreto da parte legal para o pro-
cedimento de distribuição”, declara.

O programa permitirá a colabora-
ção de estabelecimentos comerciais 
e industriais ligados à produção e co-
mercialização de alimentos para ani-
mais, órgãos públicos, pessoas físi-
cas ou jurídicas de direito privado e 
projetos de patrocínio.

O secretário cita que com o Banco 
de Ração é uma maneira para prover 
o auxílio naquilo que é um custeio e 
distribuição. “Para que pudéssemos 

 ̘ O Programa Banco de Ração tem como objetivo arrecadar doações e adquirir 
rações para cães e gatos que ficam nas Casas de Passagem

Banco de Ração de Toledo
passa a funcionar

MARCELO ROCHA

auxiliar nesses custos que elas têm 
por mês e a dificuldade que nós tí-
nhamos. Fazíamos uma feira e o que 
era arrecadado já tinha que ser distri-
buído. Agora, quem quer doar pode 
doar e vai ser distribuído de acordo 
com o decreto”, explica o secretário 
ao acrescentar que para a compra da 
ração é feito um levantamento prévio.

CUIDADOS COM OS ANIMAIS 
– A Responsável pelo Departamen-
to de Proteção e Defesa dos Ani-
mais, Julia Heiss, destaca que os 
trabalhos envolvem também a for-

mação as protetoras, pois elas 
precisam entender de maus tratos 
e cuidados com os animais. Além 
disso, acontece a visita dos locais 
para que a equipe tenha certeza de 
que a casa de passagem está ade-
quada para atende o animal.

“Esses animais acolhidos fo-
ram vítimas de maus tratos, é im-
portante que as protetoras este-
jam preparadas para os cuidados. 
Não temos um levantamento dos 
animais que vivem nas ruas, con-
tudo, nas Casas de Passagens, te-
mos aproximadamente 500 ani-

mais acolhidos”, relata Julia.

DOM DE CUIDAR – Para a pro-
tetora, Veridiana Lazarin Feliz, os 
cuidados com os animais inicia-
ram ainda na infância. “Os cuidados 
vão além dos animais, é um dom. 
Com esse programa é possível fa-
zer muito mais. No momento abrigo 
15 animais”, conta ao enfatizar a im-
portância do comprometimento da 
sociedade com a causa.

Da Redação
TOLEDO

Integrantes da nova mesa direti-
va do Conselho Municipal de Saúde 
(CMS) estiveram reunidos com o pre-
feito Beto Lunitti, o vice Ademar Dor-
fschmidt e a secretária de Saúde Ga-
briela Kucharski na Sala de Reuniões 
da Prefeitura de Toledo para estreitar 
laços com a gestão municipal em re-
lação aos trabalhos a serem desen-
volvidos na área da saúde. O encontro 
aconteceu na última quarta-feira (22).

Com a saída da antiga presiden-
te, Daniela Pollis Brandini, houve uma 
reorganização das representações e 
Diandro Márcio Bombana assumiu a 

presidência do Conselho, tendo como 
vice-presidente, Teomar Roque Jants-
ch; 1ª secretária, Isabela Cristina Ro-
den; 2ª secretária, Raquel Wammes 
Schwab; e na Secretaria Executiva, 
Michelle Minozzo Rodrigues.

O prefeito expôs o panorama de 
como a gestão está tratando a saúde 
pública no município, falou dos avan-
ços e dos desafios em cada área, 
manifestou o desejo de ampliação 
de acesso da Atenção Básica e reafir-
mou o compromisso do Governo do 
Estado e do municipal em continuar 
o atendimento no Hospital Regional 

Conselho Municipal de Saúde apresenta nova mesa diretiva ao prefeito
(HR), mas que ainda é necessário re-
gularizar a situação documental para 
que haja segurança jurídica. Beto 
também reforçou os votos de con-
fiança nos servidores que represen-
tam o município dentro do Conselho 
Municipal de Saúde e manteve o diá-
logo aberto para questões que sejam 
de interesse público.

O presidente do CMS, Diandro 
Bombana, avaliou com positivida-
de o encontro. “Sempre é produtiva 
a relação quando a gente tem uma 

gestão que acompanha o Conselho, 
e precisamos trabalhar juntos. Se o 
Conselho de Saúde e a gestão tra-
balham juntos, quem mais ganha 
é a saúde do município. Então, não 
tenha dúvidas que, quando a gen-
te trabalha junto com o mesmo ca-
minho, buscando o mesmo foco, a 
população ganha, a saúde ganha e 
a comunidade ganha com isso”, de-
clarou Diandro. 

TOLEDO
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

EDITAL Nº 131/2023- Convocação dos Professores da Rede Municipal de Educação, para inscrição para Remoção de local de trabalho 
para Ano Letivo 2024.O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, considerando que a legislação vigente, RESOLVE:Art. 1ºConvocar todos os professores da Rede Municipal de ensino 
do Palotina, os quais tenham interesse em solicitar remoção de local de trabalho para as funções de: Professor de Ensino Fundamental, 
Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Física,  Professor de Arte, Professor de Ciências e Professor de Língua 
Estrangeira – Inglês, para o ano letivo de 2024, considerando que o Decreto Nº. 7.579 de 2012, que regulamenta a remoção de professores.Art. 
2º Os interessados deverão inscrever-se através do link abaixo, correspondente à função, até o dia 18/12/2023, devendo realizar o cadastro 
fazendo uso do email institucional e enviar a resposta para finalizar e validar a solicitação.a) Professor de Ensino Fundamental: 
https://forms.gle/3rdYSzPuQriucRqd7;b) Professor de Educação Infantil: https://forms.gle/U78tFsUya9XVB86SA;c) Professor de Educação 
Física: https://forms.gle/cjntMp6VFJvxkJvy6;Professor de Arte: https://forms.gle/N2Ear8i4A5twM2rd7;e)  Professor de Ciências: 
https://forms.gle/n3giytdeDVVEJwQ6A; f)  Professor de Inglês: https://forms.gle/Wmwx2BHHxzcnFK6h6 .Art. 3º Para o cadastro ser válido é 
obrigatório anexar arquivo do comprovante de graduação.Art. 4º As remoções estão programadas para o dia 21/12/2023, nas dependências do 
Teatro Municipal “Ludovico Riedi”, sito à R. Getúlio Vargas, Centro – Palotina/PR.Parágrafo Único: Os horários para as remoções por função 
estão programados para: 8h - Professor de Ciências; 9h - Professor de Arte; 10h - Professor de Educação Infantil; 13h30min - Professor de Ed. 
Física; 14h30min – Professor de Inglês; e, 15h Professor de Ensino Fundamental.Art. 5º Não serão aceitas solicitações após o prazo e/ou por 
meio físico.Art. 6º Casos omissos serão dirimidos pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.Art. 7º Este Edital entra 
em vigor na data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 24 de novembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   

 
EDITAL Nº 130/2023 CONVOCAÇÃO Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de 
nº 40/2019 de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com 
resultado final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de 
classificação os candidatos abaixo relacionados para Exame de Saúde Admissional, apresentação de documentos e assinatura do Termo de Posse: 
Provimento efetivo-Estatutário.    

Art. 2º - Os candidatos ficam convocados a comparecerem no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até a data 
máxima de 07 de dezembro de 2023.  Parágrafo único – Após a aprovação na perícia médica deverão comparecer na Coordenação de Recursos 
Humanos até o dia 12 de dezembro de 2023 para assinatura do Termo de Posse e apresentação dos seguintes documentos: a)Fotocópia da Cédula de 
identidade; b) Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento e CPF do cônjuge caso houver; d) Fotocópia da Certidão de 
Nascimento de filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos caso houver; e) Certidão de quitação com o serviço militar (homem); f) 1 fotografias 3x4; 
Cartão do Pis/PASEP; g) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); h) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); i) 
Comprovante de última votação; j)*Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de 
Palotina); k)*Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); l) 
Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação legal para o 
exercício da profissão; Qualificação cadastral (retirar no site do e-social). Art. 3º - Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º do Estatuto do Servidor - Lei 
Complementar 110/2010, a efetivação do Termo de Posse fica condicionado ao cumprimento integral do disposto no artigo anterior – Aprovação no 
Exame de Saúde Admissional e apresentação dos documentos exigidos. Art. 4º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de 
saúde na data fixada ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro 
direito inerente ao Concurso. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 24 de novembro de 2023. Felipe Zago Prefeito em exercício Registre-se e 
Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
124900 Marina Júlia Susin 072.253.159-19 ESCRITURÁRIO 32 
126407 EDNA ALVES GUILHERME 051.912.639-44 ESCRITURÁRIO 33 
128094 Renan Luiz Wolf 010.242.439-07 ESCRITURÁRIO 34 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCEDIMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 
Nº 082/2023. Ofício n.º 309/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 DE 08/07/2022, REGULAMENTADO PELO DECRETO FEDERAL Nº 
11.525/2023 E 11.453/2023- LEI PAULO GUSTAVO, CONTENDO 04 ETAPAS (ORGANIZAÇÃO E ESCUTA; EDITAIS CULTURAIS E EXECUÇÃO 
DOS RECURSOS; CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E PLANO MUNICIPAL DE CULTURA, REPRESENTAÇÃO JUNTO A CAMARA 
MUNICIPAL, CONTRAPARTIDAS, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
CULTURA - MINC). VALOR HOMOLOGADO: R$ 12.500,00. DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO 
PROCEDIMENTO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 082/2023, ANEXO. EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023. ASSINA: SR. FELIPE ZAGO - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 183/2023.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, 
TERAPÊUTICOS, ESPORTIVOS E BRINQUEDOS, A SEREM UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E EM ATENDIMENTO PELOS PROFISSIONAIS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES. PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO.VALOR de Abertura R$ 1.427.000,90.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 11/12/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 11/12/2023 às 09h00min do dia 11/12/2023. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 11 de dezembro do ano de 2023, na plataforma eletrônica de abertura de 
licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone 
(44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 21 de Novembro de 2023. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 387/2023 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a conclusão dos 
trabalhos realizados pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela portaria  223/2023, retificada pela portaria 238/2023 
para apuração de falta funcional praticada por servidor desta municipalidade, conforme consta de protocolo “Proc. Administrativo 099/2023”; 
considerando a análise e parecer da Secretaria de Administração e acompanhamento da Assessoria Jurídica desta municipalidade, RESOLVE:Art. 
1º - Aplicar, após conclusão dos trabalhos e decisão final no Processo Administrativo Disciplinar, constituído pela portaria 223/2023 e 238/2023, 
a penalidade de SUSPENSÃO pelo prazo de 15 (quinze) dias que será convertida em MULTA na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia da 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço, a contar de 27 de novembro de 2023 à servidora: Leguimar da Silva, ocupante 
do cargo de Professora de Educação Infantil, matrícula 2478, fundamentado nos artigos 175 e 178 do Estatuto do Servidor – Lei Complementar 
110/2010.Art. 2º - Determinar a Coordenação de Recursos Humanos que realize as anotações necessárias na pasta funcional da servidora.Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 23 DE NOVEMRO DE 2023. 
Felipe Zago Prefeito em exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Sec. Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   
 

PORTARIA Nº 388/2023 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 12/2023, 
de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023, com resultado 
final homologado pelo edital nº 97/2023 de  01 de setembro de 2023; considerando o atendimento pelo candidato dos requisitos legais exigidos em 
edital de convocação. RESOLVE Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, tendo em vista o 
cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao Concurso Público. Provimento efetivo-
Estatutário. Edital de convocação nº 126/2023 

INS NOME Cargo CPF  Clas Início Função 

159439 VANDERLEI LANGE DE ARRUDA MOTORISTA 069.722.879-79 07 04/12/2023 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 24 de novembro de 2023. Felipe Zago 
Prefeito em exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 188/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 345/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS EM REGIME AMBULATORIAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 403.045,00 (QUATROCENTOS E TRÊS MIL 
E QUARENTA E CINCO REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 188/2023, anexo. Em 24 de Novembro de 2023. Assina: SR. FELIPE ZAGO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 1185/2023 DA INEXIGIBILIDADE N° 185/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE 
PALOTINA - CNPJ 51.708.053/0001-00; E A DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: Sra. PAULA CRISTINA 
ALVES DA SILVA ARAUJO CPF: 051.123.434-19 NO VALOR DE R$ 36.055,80 - OBJETO: CREDENCIAMENTO 
COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VALIDADE DE 
VIGÊNCIA DE ATÉ A DATA DE 31 DE MARÇO DE 2024 E DE EXECUÇÃO ATÉ A DATA DE 21 DE MARÇO DE 2024, CONTADOS 
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 1184/2023 DA INEXIGIBILIDADE N° 184/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE 
PALOTINA - CNPJ 51.708.053/0001-00; E A DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: SRA. GESSICA FERNANDA 
AMANCIO DA SILVA MORENO CPF: 078.090.339-05 NO VALOR DE R$ 36.055,80 - OBJETO: CREDENCIAMENTO 
COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VALIDADE DE 
VIGÊNCIA DE ATÉ A DATA DE 31 DE MARÇO DE 2024 E DE EXECUÇÃO ATÉ A DATA DE 21 DE MARÇO DE 2024, CONTADOS 
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 1186/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 186/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04.OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA PARA O PAGAMENTO DE VALOR DE COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO (REFERENTE A 2% 
SOBRE VALOR DE FINANCIAMENTO COBRADO CONFORME TERMO DE ACEITE ÀS CONDIÇÕES DO FINISA 
ESTADO/DF E MUNICÍPIOS), A PEDIDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE 
ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS 
A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE.PALOTINA, 24 DE NOVEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 1183/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 183/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL - CNPJ: 15.563.402/0001-71.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO COM O “DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO” - DIOE PARA AS PUBLICAÇÕES OFICIAIS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 34.500,00 (TRINTA E QUATRO 
MIL E QUINHENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, 
DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM 
CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 24 de Novembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende realizar o serviço de REVISÃO 
GERAL NO VEÍCULO VECTRA SEDAN ELITE.Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais 
vantajosa. Propostas poderão ser encaminhadas até 29/11/2023, às 17:00 através do e-mail 

compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 
21 de Abril, nº 718, Centro.Valor estimado do produto é de R$ 5.475,00 (cinco mil quatrocentos e setenta e cinco 

reais). 

Palotina – PR, 24 de novembro de 2023. 

 

 
___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 

 
 

  
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 - PROCESSO Nº 210/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Contratação de empresa para aquisição de EPI (Equipamento de Proteção Individual), 
uniforme (têxtil) e equipamentos/ferramentas para combate a incêndio florestal conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo 
Edital. 
Data da sessão: 13 de dezembro de 2023 
Horário: 10:00 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 127.036,54 (cento e vinte e sete mil, e trinta e seis reais e cinquenta e 
quatro centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM - PRIORIDADE REGIONAL  
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 - PROCESSO Nº 211/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto 
da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de disponibilização de equipamento (container) para 
coleta de resíduos volumosos e inservíveis, visando atender as necessidades desta Administração 
Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no 
respectivo Edital. 
Data da sessão: 14 de dezembro de 2023 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 133.008,00 (Cento e trinta e três mil e oito reais). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
E R R A T A - Referente à Minuta do Contrato na CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO parte 
integrante do Edital na modalidade de Pregão Eletrônico nº 72/2023 Processo n° 207/2023, com o 
objeto  Contratação de empresa para confecção e instalação de móveis sob medida (padronizados), 
destinados a estruturação da Unidade Básica de Saúde Eugenio Schwanke, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo Edital. 
Onde se lê:  4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
Leia-se:  4.1. Conforme Art 122 da lei 14.133/2021, na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes do fornecimento dos 
moveis, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste/PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 185/2023/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 134/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 30/2021 
CONTRATADO: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TODERO LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 186/2023/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 168/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 55/2022 
CONTRATADO: PADARIA POR DO SOL LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 181/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 
CONTRATADO: KLERING CONTRUÇÕES LTDA - ME 
VALOR TOTAL: R$ 148.520,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE - PR, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023  -  PROCESSO Nº 133/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos objetos as empresas 
abaixo relacionadas, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as 
formalidades legais. 
Resultou como FRACASSADO o item 6. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 313.505,00 (trezentos e treze mil, quinhentos e cinco reais). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023  -  PROCESSO Nº 138/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 - PROCESSO Nº 210/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Contratação de empresa para aquisição de EPI (Equipamento de Proteção Individual), 
uniforme (têxtil) e equipamentos/ferramentas para combate a incêndio florestal conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo 
Edital. 
Data da sessão: 13 de dezembro de 2023 
Horário: 10:00 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 127.036,54 (cento e vinte e sete mil, e trinta e seis reais e cinquenta e 
quatro centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM - PRIORIDADE REGIONAL  
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 - PROCESSO Nº 211/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto 
da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de disponibilização de equipamento (container) para 
coleta de resíduos volumosos e inservíveis, visando atender as necessidades desta Administração 
Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no 
respectivo Edital. 
Data da sessão: 14 de dezembro de 2023 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 133.008,00 (Cento e trinta e três mil e oito reais). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
E R R A T A - Referente à Minuta do Contrato na CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO parte 
integrante do Edital na modalidade de Pregão Eletrônico nº 72/2023 Processo n° 207/2023, com o 
objeto  Contratação de empresa para confecção e instalação de móveis sob medida (padronizados), 
destinados a estruturação da Unidade Básica de Saúde Eugenio Schwanke, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo Edital. 
Onde se lê:  4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
Leia-se:  4.1. Conforme Art 122 da lei 14.133/2021, na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes do fornecimento dos 
moveis, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste/PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 185/2023/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 134/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 30/2021 
CONTRATADO: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TODERO LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 186/2023/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 168/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 55/2022 
CONTRATADO: PADARIA POR DO SOL LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 181/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 
CONTRATADO: KLERING CONTRUÇÕES LTDA - ME 
VALOR TOTAL: R$ 148.520,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE - PR, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023  -  PROCESSO Nº 133/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos objetos as empresas 
abaixo relacionadas, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as 
formalidades legais. 
Resultou como FRACASSADO o item 6. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 313.505,00 (trezentos e treze mil, quinhentos e cinco reais). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023  -  PROCESSO Nº 138/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
 

 

Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos objetos a empresa 
abaixo relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as 
formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 714.299,88 (setecentos e catorze mil, duzentos e noventa e nove 
reais e oitenta e oito centavos). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023  -  PROCESSO Nº 145/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos objetos as empresas 
abaixo relacionadas, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as 
formalidades legais. 
Resultou como FRACASSADO os itens 1, 7, 8, 17, 18, 26 e 33. 
Resultou como DESERTO os itens 3, 10, 11, 14, 16, 20, 22, 28, 41, 42, 43, 49, 50, 51 e 52. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 87.141,82 (oitenta e sete mil, cento e quarenta e um reais e 
oitenta e dois centavos). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023  -  PROCESSO Nº 203/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a empresa abaixo 
relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as 
formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 46.217,28 (quarenta e seis mil, duzentos e dezessete reais e vinte 
e oito reais). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de novembro de 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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ENSINO FUNDAMENTAL”
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 016/2023 do Procedimento Administrativo n° 130/2023.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa 13.307.757 CLEVERSON HENRIQUE GOET-
TEMS, inscrita no CNPJ sob nº 13.307.757/0001-74, por meio de processo de Ine-
xigibilidade, para show musical, a realizar-se no dia 31 de dezembro de 2023, no 
evento de Réveillon do município de Ouro Verde do Oeste.
VALOR TOTAL: O valor para contratação é de R$60.000,00 (sessenta mil reais), 
conforme orçamento em anexo. 
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 016/2023.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 24 de novembro de 2023.

LUCIAN ALUISIO DI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO Á INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027/2023 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBIDADE em 
conformidade ao disposto no Art. 25, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 26 da Lei de 
Licitações RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do Procedimento n° 
167/2023. 
Autorizo em sequência, a proceder-se a aquisição, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: Curso de Formação para capacitação profissional de Gestão Escolar voltada 
aos Professores da Rede Municipal de Ensino e Profissionais da Secretaria de 
Educação, realizado pela AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná). 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - AMOP. 
VALOR: R$ 11.540,00 (onze mil e quinhentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 através da dotação orçamentária 
constante no bloqueio nº 478463/2023. 
Justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
027/2023 
Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista no 
caput do Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, seja realizada a contratação e que, após seja 
o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
São Pedro do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: Contratação de empresa para futuras prestações de serviços com som 
mecânico de boa qualidade e potência, para uso em ambientes internos nos eventos 
realizados pelo Município, em atendimento as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. 
Dotação orçamentária: Recursos Livres ou Próprios, que estão consignados nas 
Secretarias Municipais de Administração e Planejamento, Educação, Cultura e 
Esportes e Indústria, Comércio e Turismo, na natureza de despesa 3.3.90.39.00, 
reduzidos n°s 36, 64, 75, 85, 183, 192, 266, 279 e 560/2023, conforme indicação 
contábil. 
Data assinatura: 24 de novembro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 226/2023 
Contratada: APOEMA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
Valor: R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 227/2023 
Contratada: JOSE AMILTON TOPAN 70444340963 
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 228/2023 
Contratada: MINEIRO EVENTOS LTDA 
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 092/2023
CONTRATADA: TIAGO MARQUES DA SILVA LTDA
ENDEREÇO: Rua Marques de Valença – Jd Presidente         CIDADE: Londrina        ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa TIAGO MARQUES DA SILVA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
24.226.743/0001-42, sediada em Rua Marques de Valença, 31, Jd. Presidente, CEP 86.061-310, 
Londrina/PR, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação para a prestação de serviços 
artísticos, sendo a realização de espetáculo teatral no evento Aniversário do Teatro Municipal. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta 
reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias 
após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1375/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e TIAGO MARQUES DA SILVA LTDA
OBJETO: Contratação da empresa TIAGO MARQUES DA SILVA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
24.226.743/0001-42, sediada em Rua Marques de Valença, 31, Jd. Presidente, CEP 86.061-310, 
Londrina/PR, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação para a prestação de serviços 
artísticos, sendo a realização de espetáculo teatral no evento Aniversário do Teatro Municipal. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta 
reais). Contrato firmado em 24 de novembro de 2023, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 092/2023.

ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO N° 1330/2023
Na data de assinatura, publicados no órgão Oficial do Município, Jornal do Oeste, na data de 
22/11/2023, ONDE SE LÊ:
EXTRATO CONTRATO Nº 1330/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
Contrato firmado em 21 de novembro de 2023
LEIA-SE:
EXTRATO CONTRATO Nº 1330/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
Contrato firmado em 23 de novembro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE PORTARIA

PORTARIA Nº 031/2023
Conceder PROGRESSÃO NA CARREIRA dos Servidores ocupantes 
de Cargo de Provimento Efetivo do Quadro Próprio do Poder Legisla-
tivo Municipal, com efeito a partir de 1º de novembro de 2023.
Obs.: Portaria na íntegra poderá ser consultado no Diário Eletrônico 
do Município, através do link www.patobragado.pr.gov.br
Pato Bragado, 24 de novembro de 2023

Mauro André Weigmer
               Presidente

11

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01
ADITIVO DE AUMENTO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 03/2023

LICITAÇÃO Processo de Dispensa Nº. 13/2023.
PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
  OTÁVIO SCHERER POSTO E CONVENIENCIA
OBJETO Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível 
fóssil – Gasolina Aditivada – em conformidade com as especificações da Agência Na-
cional do Petróleo e de acordo com as solicitações da Câmara Municipal de Missal.
OBJETIVO O presente Termo Aditivo tem por objeto aumentar o quantitativo de pro-
dutos contratados em 25% (vinte e cinco por cento), passando de 1.800 litros para 
2.250 litros de gasolina aditivada, acrescendo ao valor do contrato a quantia de R$ 
2.560,50 (dois mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos). Passando o 
valor global do contrato para R$ 12.838,50 (doze mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e cinquenta centavos). 
DATA  06 de novembro de 2023.

 
 

DECRETO 255/2023  

De 24 de novembro de 2023 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 59.554,93 (Cinquenta e Nove Mil, 
Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e 
Noventa e Três Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1169/2023 de 23/11/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, 

no orçamento vigente, no valor de R$ 59.554,93 (Cinquenta e Nove Mil, Quinhentos e Cinquenta 

e Quatro Reais e Noventa e Três Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 DEPTO. DE CULTURA  
13.392.0013.2039 Apoio a Eventos e Promoções Culturais  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1925 01054-Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 

Art. 8º - Demais Setores da Cultura 
2.977,75 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1935 01053-Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 

Art. 5º - Audiovisual 
7.212,10 

 SUBTOTAL 10.189,85 
 TOTAL 10.189,85 
   
Especial 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 DEPTO. DE CULTURA  
13.392.0013.2039 Apoio a Eventos e Promoções Culturais  
3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  
1885 01053-Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 

Art. 5º - Audiovisual 
28.574,45 

1886 01054-Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura 

7.000,00 

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
1915 01053-Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 3.620,94  

Art. 5º - Audiovisual 
1916 01054-Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 

Art. 8º - Demais Setores da Cultura 
10.169,69 

 SUBTOTAL 49.365,08 
 TOTAL 49.365,08 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.9.99.0.1.02.00.00
.00.00 

TRANSF. AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 - ART. 5º - 
AUDIOVISUAL - PAULO GUSTAVO 

42.385,24 

1.7.1.9.99.0.1.03.00.00
.00.00 

TRANSF. AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 - ART. 8º - 
DEMAIS SETORES DA CULTURA - PAULO GUSTAVO 

17.169,69 

 TOTAL 59.554,93 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2023. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2023.
DATA DA REALIZAÇÃO: 24/11/2023.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a

Licitação, conforme o inciso II do Artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a favor da

empresa ISAAC SOUZA DE JESUS ARTE URBANA, sito à Rua Belo Horizonte, 415 Casa - Cep:

85906160 - Bairro: Jardim Porto Alegre Cidade/UF: Toledo/PR, inscrita no CNPJ sob nº 19.599.840/0001-

40, para Contratação de Empresa para prestação de serviço de Pintura em Arte Urbana (Grafite) com

o tema "Aprender a separar, a Cidade cresce e  a Vida agradece", conforme Convênio 4500072599

firmado entre o município de Santa Lúcia e  Itaipu Binacional., no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil

Reais),  conforme abaixo descrito:

ISAAC SOUZA DE JESUS ARTE URBANA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço

total
1 1 CRIAÇÃO E EXECUÇÃO DE MURAL EM ARTE

GRAFITE Criação e execução do mural em Arte
Grafite na faixada da Biblioteca Cidadã Professora
Márcia Massaranduba Neres. Dimensões da Arte
sendo de 2 (dois) metros de altura e 6 (seis) metros
comprimento. Tinta, materiais e aplicação de fundo
para receber a arte de responsab ilidade da empresa
sendo que fissuras e defeitos na parede
responsabilidade do município.

A arte deverá incorporar o Tema já existente
juntamente com o programa coleta seletiva anexando a
frase "APRENDER A SEPARAR, A CIDADE
CRESCE E A VIDA AGRADECE" 

Arte
Urbana

SR 1,00 6.000,00 6.000,00

TOTAL 6.000,00
Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
vinte e quatro dias de novembro de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023

Seleção de pessoa física ou jurídica, para apresentação de projetos culturais de OUTRAS AREAS 
DA CULTURA para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da 
celebração de Termo de Execução Cultural, de acordo com a Lei Complementar (LC) n°195, de 8 de 
julho de 2022.

A Prefeitura Municipal Santa Lúcia-Pr, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Avenida do 
Rosário, nº 288, Centro, Santa Lúcia-Pr, inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001/93, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Renato Tonidandel, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 
11.453/2023 e alterações, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar CHAMAMENTO 
PÚBLICO para Seleção de pessoa física ou jurídica, para apresentação de projetos culturais de 
OUTRAS AREAS DA CULTURA para receberem apoio financeiro nas categorias descritas 
no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, de acordo com a Lei 
Complementar (LC) n°195, de 8 de julho de 2022. Os interessados (pessoas físicas ou 
jurídicas) deverão encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por meio de 
envelope lacrado no endereço: Avenida Américo Mantovani, 237, Santa Lúcia, Paraná, no
horário das 08h às 11h30 e das 13h30 às 16h00, ou via e-mail, em email único, no endereço 
eletrônico semed@santalucia.pr.gov.br.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:
Avenida Américo Mantovani, 237, no horário das 08h às 11h30 e das 13h30 às 16h00, ou via 
e-mail, em e-mail único, no endereço eletrônico semed@santalucia.pr.gov.br. Nos prazos 
descritos no Cronograma constante no edital.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Após o recebimento os envelopes e documentação serão analisados pela Comissão de seleção.

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
Serão disponibilizados a partir da publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura e no site do município: https://www.santalucia.pr.gov.br/, avisos, cópias do 
edital, anexos e demais esclarecimentos pertinentes ao edital.
Informações complementares poderão ser obtidas pelo Telefone (045) 3288-1778, ou através do e-mail 
semed@santalucia.pr.gov.br.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MARGARIDA MATTOS PEDROTTI
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 137/2023 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 24/11/2023 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES E KITS DE TRABALHO, DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DESTE MUNICÍPIO E) 
FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: ARC DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 24.972.018/0001-13 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$72.000,00 FORNECEDOR 02: JLV COMERCIO 
DE PRODUTOS ELETRICOS E DE CONSTRUCAO LTDA - ME CNPJ/CPF: 40.497.922/0001-70 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$277.346,00 PALOTINA, 24 DE NOVEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EDITAL 03/2023 Homologa o resultado do Edital de Seleção para o Programa Casulo Empresarial do Município de Palotina nº 001/2023 e 
dá outras providencias. O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 4.594/2017 e como sucedâneo o Edital de Seleção para o Programa "Casulo 
Empresarial" do Município de Palotina nº 001/2023, resolve TORNAR PÚBLICO Art. 1º A homologação do resultado da banca de avaliação 
e seleção de empresas candidatas ao Programa Municipal "Casulo Empresarial", nomeada através do Decreto Municipal 10.855/2023 e 
ocorrida no dia 20/10/2023, sendo as seguintes empresas selecionadas para serem apoiadas pelo programa, no momento somente a sala 10 está 
disponível para ser ocupada, sendo assim a empresa de maior nota fará uso do espaço, as demais terão que aguardar as salas que houver 
disponibilidade futuramente.  I – RM PINTURAS, com nota final de 9,78, inscrita no CNPJ sob o nº 34.039.550/0001-36, sediada na Rua 
Pioneiro, nº 3285, Bairro Dallas, cidade de Palotina, estado do Paraná, representada pelo Sr. Ronaldo Furtuna dos Santos, inscrito no CPF sob o 
nº 057.715.979-88 e portador da cédula de identidade 9847621-0 SSP/PR; II – CA VIDRAÇARIA, com nota final de 7,89, inscrita no CNPJ 
sob o nº 42.107.044/0001-65, sediada na Rua Parati nº 2.238, cidade de Palotina, estado do Paraná, representada pelo Sra. Raquel Medeiros da 
Silva, inscrito no CPF sob o nº 079.010.199-80 e portador da cédula de identidade 10656950-9 SESP/PR.  III – Nox Brasil Ltda, com nota 
final de 7,21, inscrita no CNPJ sob o nº 31.802.420/0001-15, sediada na Rua Crisantemo nº 881, Bairro Dallas, cidade de Palotina, estado do 
Paraná, representada pela Sr. Helder Ribeiro Correa, inscrita no CPF sob o nº 005.961.350-50 e portadora da cédula de identidade 3082619291 
SESP-RS. IV – Daloka Brinquedos, com nota final de 6,94, inscrita no CNPJ sob o nº 34.744.768/000-91, sediada na Rua das Grevilias nº 95, 
Bairro Jardim Social, cidade de Palotina, estado do Paraná, representada pela Sr. Eder Lima de Jesus, inscrita no CPF sob o nº 007.402.599-62 
e portadora da cédula de identidade 83103930 SESP-PR. Art. 2º As empresas foram avaliados pela Banca Avaliadora disposta no Decreto 
10.855 de 27 de Julho de 2023 e conforme normas do Edital de Seleção 001/2023. Art. 3º A entrega de documentos e as formalidades 
administrativas ocorrerão na sede da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo sito na Rua Dr. Osvaldo Silveira, 636, Centro, 
fones (44)3913-1075, e informações pelo email: incubadora@palotina.pr.gov.br . Art. 4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.  
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”. Em, 31 de outubro de 2023. Luiz Ernesto de Giacometti  Prefeito de Palotina Registre-se e 
Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 10.966 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 419.100,00 (quatrocentos e dezenove mil e cem reais) para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
            02002.0412200022.005 MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.40.00.00 Serv.de Tecnologia da Informação e Comunicação- PJ  R$       260.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$           3.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

            02004.1133300052.015 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil............ R$         25.000,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................  R$           5.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação...................................................... R$           1.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 
  

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
            02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$           3.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

  
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.2678200152.062 MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$           3.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

   
02009 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

          02009.0412100022.003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$           1.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

            02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................  R$          10.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$           2.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030200092.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUN. QUINTO A. DELAZERI  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$      106.100,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 TOTAL......................................................................... R$       419.100,00  

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso II e III da Lei 4.320/64, recursos do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação total/parcial de dotações orçamentárias, 
conforme demonstradoa seguir: 
 II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
1.500.0000.000 (1000) Recursos não Vinculados de Impostos R$     294.000,00 
1.500.1002.000 (1303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) R$     106.100,00 

 TOTAL ......................................................................... R$     400.100,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

            02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil............ R$            3.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

   
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.2678200152.062 MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil............ R$            3.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

   
02009 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

          02009.0412100022.003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil............ R$            1.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

            02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil............ R$          12.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL GERAL........................................................... R$       419.100,00 
 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo I 

da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com 
o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 

  
  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 24 de novembro de 2023. 
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DECRETO Nº. 10.965 Estabelece o calendário anual fiscal de lançamento e recolhimento de tributos, publica a planilha de 
custos da taxa de recolhimento de lixo domiciliar e estabelece o valor da referida taxa e fixa a Unidade Fiscal Municipal – 
UFM, conforme § 2º do art. 29; § 1º, do artigo 38; artigo 90; artigo 105, inciso II, do artigo 140; inciso II, do artigo 175 e § 2º 
do artigo 233, artigo 237 e artigo 534 da Lei Complementar nº 081/2006 e dá outras providências, revoga Decreto nº. 10.614 de 
23 de novembro de 2022. O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 69, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, D E C R E T A: Art. 1º Fica instituído o calendário anual fiscal de lançamento e 
recolhimento de tributos. Parágrafo único. Os tributos contemplados neste calendário anual são: o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN, o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, as Taxas de Poder de Polícia e as Taxas de Serviços 
Públicos. Art. 2º As datas de lançamento e recolhimento obedecerão a seguinte tabela: 
IMPOSTOS Lançamento Recolhimento 
ISSQN com alíquota fixa anual em até 06(seis) parcelas 01/01/2024 Cota única e 1ª Parcela 

28/02/2024 
ISSQN homologado Mensal Mensal 
IPTU 
Cota única 
Parcelado em até 09 vezes 

 
01/01/2024 
01/01/2024 

 
10/04/2024  
A partir de 10/04/2024 

TAXAS 
Taxas de Poder de Polícia 
Taxa de Coleta de Lixo junto ao IPTU 
Taxa de Coleta de Lixo junto a SANEPAR 
Taxa de Combate à Incêndio 

 
01/01/2024 
01/01/2024 
 
01/01/2024 
01/01/2024 

 
28/02/2024 
10/04/2024 
 
Vencimento na fatura 
10/04/2024 

Art. 3º O custo do serviço de coleta de lixo e varrição, fica estabelecido na seguinte proporção:  I – custo unitário da coleta – R$ 
225,86 por tonelada de lixo; II – média mensal coletada – 700 toneladas; III – custo médio mensal – R$ 534.632,13; IV– recolhimento 
e destinação de resíduos – R$ 158.106,16; V – poda, recolhimento e erradicação de árvores, limpeza e conservação de vias públicas – 
R$ 421.684,82; VI – freqüência de coleta: a) área central – 06 vezes por semana; b) bairros – 03 vezes por semana; c) distritos – 01 
vez por semana. VII – valor da taxa anual: a) área central – R$ 505,68; b) bairros – R$ 252,83; c )distritos – R$ 84,28. § 1º O 
recolhimento da taxa de coleta de lixo poderá ser feito junto ao carnê de IPTU, conforme previsão do artigo 2º, deste Decreto, ou junto 
à tarifa de água da SANEPAR. § 2º Nos casos de pagamento da taxa de coleta de lixo junta à tarifa da SANEPAR, o valor anual será 
dividido em 12(doze) parcelas mensais, nos seguintes valores: I – área central – R$ 42,14 por economia; II – bairros – R$ 21,07 por 
economia; III – distritos – R$ 7,02 por economia. Art. 4º De acordo com o contido no art. 534 e § 1º da Lei Complementar Municipal 
nº 081/2006, a Unidade Fiscal Municipal – UFM, a vigorar no exercício de 2024, é fixada em R$ 4.6798. Art. 5º Este Decreto entra 
em vigor à partir da data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 10.614 de 23 de 
novembro de 2022. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 24 de novembro de 2023. Felipe Zago Prefeito em Exercício 
Registre-se e Publique-se. Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 04/2023. MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Aldir Pedron, Nº. 898, Palotina/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o número 76.208.487/0001-64, por meio da Secretaria Municipal da Assistência 
Social, com sede à Rua Rotary, Nº. 177, Bairro Bela Vista, CEP: 85950-000, doravante denominada UNIDADE GESTORA, neste ato 
representada pela Senhora Secretária Municipal da Assistência Social, MIRIAM ELENA SOUTO DE GIACOMETTI, nomeada pela Portaria 
Nº. 06/2021 de 05/01/2021, portadora do RG Nº. 7.400.647-7 e CPF 428.021.800-53, residente e domiciliada nesta cidade. ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, com sede na Rua Duque de Caxias, Nº 
599, Centro, Palotina/PR, inscrita no CNPJ Nº 77.396.588/0001-79, neste ato representada pelo Presidente ARNILDO ALBIERO, RG Nº 
881.005-2 e CPF Nº 092.365.899-87, residente na cidade de Palotina/PR. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Fomento, a 
congregação de esforços entre a UNIDADE GESTORA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, visando o aprimoramento do 
Serviço de proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias com a ação “Cuidando de quem cuida”, desta forma 
assegura atendimento de qualidade, possibilita a diminuição de sobrecarga dos cuidadores, a participação comunitária e consequentemente 
melhoria na qualidade de vida dos usuários e suas famílias, oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS/Emenda Parlamentar, 
deliberado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, na Reunião Ordinária do dia 22/03/2023, por meio da Resolução Normativa 
Nº 09/2023, detalhado no Plano de Trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável desta parceria. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) Projeto Atividade: 02.011.08.242.00010.3.011 – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 
– FNAS, Fonte de Recurso: 1.749.3110.000 (95112) – Identificação das Transferências da União decorrentes de Emendas Parlamentares 
Individuais, Natureza de Despesa: 33.50.43.00.00 – Subvenção Social. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). PERÍODO DE 
EXECUÇÃO: 27 de Novembro de 2023 à 27 de Novembro de 2024. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 27 de Novembro de 2023 à 27 de janeiro de 
2025. GESTORA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nyelen Cintia Delani Potrick, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, 
portadora do CPF 058.326.559-66, que ocupa a função de assistente social, matrícula 2494, responsável pelo controle, fiscalização e 
acompanhamento da execução da parceria, competindo-lhe as atribuições previstas no Artigo 61 da Lei Federal Nº. 13.019/2014 e dos Arts. 68 e 
69 do Decreto Municipal Nº. 8.772/2017. FORO: Comarca de Palotina, Estado do Paraná. Palotina/PR, 24 de Novembro de 2023. Miriam 
Elena Souto de Giacometti, Secretária Municipal da Assistência Social, Portaria Nº. 06/2021 de 05/01/2021. Arnildo Albiero, Presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE. 
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REPUBLICADO. TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA E Nº 02 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 151/2023. PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO CONTRATANTE O 
MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, 
COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
FELIPE ZAGO, BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 8.417.012-7 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF 
Nº 035.619.669-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 78.930.435/0001-22, INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 90577593-61, INSCRIÇÃO MUNICIPAL/ISS 
(ALVARÁ) Nº 363, COM ENDEREÇO NA VILA PARAÍSO, S/Nº, CASA 02, SALA 02, NA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
CEP 85.950-000, FONE: (44) 3649-5005, E-MAIL: LICITACAO@MINERPAL.COM.BR, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. ADEMAR 
PAWLOWSKI, BRASILEIRO, SÓCIO PROPRIETÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 317.923-SSP-SC, INSCRITO NO 
CPF SOB O Nº 211.789.259-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 812, APTO 502, CENTRO, NA 
CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, VEM ADITAR O CONTRATO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL É: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA DE REVITALIZAÇÃO DA 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO 
TERMO DE REFERENCIA, A SEREM EMPENHADAS NAS S DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO PROCESSO. CLÁUSULA 
PRIMEIRA (TERMO ADITIVO Nº 01): FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
OBRAS N° 151/2023 POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, COM BASE NO ART. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93, INICIANDO EM 03 DE 
JANEIRO DE 2024 E ENCERRANDO EM 01 DE ABRIL DE 2024, DEVIDO À NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROTOCOLO Nº 7.197/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, PARECER FISCAL E 
JURÍDICO EM ANEXOS AO PROCESSO. CLÁUSULA SEGUNDA (TERMO ADITIVO Nº 02): FICA PRORROGADO O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS N° 151/2023, POR MAIS 90 (NOVENTA)  DIAS, COM BASE NO ART. 57, § 
1º, INCISO II, DA LEI 8.666/93, INICIANDO EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023 E ENCERRANDO EM 04 DE FEVEREIRO DE 2024, DEVIDO 
À NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS. CLÁUSULA TERCEIRA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM 
INALTERADAS.  PALOTINA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 187/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 343/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO 
SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 207.144,00 (DUZENTOS E SETE MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 187/2023, anexo. 
Em 24 de Novembro de 2023. Assina: SR. FELIPE ZAGO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 1182/2023 – DISPENSA Nº 082/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: COLETIVO CONSULTORIA E GESTÃO DE PROJETOS SOCIOCULTURAIS LTDA - CNPJ: 
43.378.534/0001-69.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E ASSESSORIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 DE 08/07/2022, REGULAMENTADO PELO DECRETO FEDERAL Nº 11.525/2023 E 
11.453/2023- LEI PAULO GUSTAVO, CONTENDO 04 ETAPAS (ORGANIZAÇÃO E ESCUTA; EDITAIS CULTURAIS E 
EXECUÇÃO DOS RECURSOS; CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E PLANO MUNICIPAL DE CULTURA, 
REPRESENTAÇÃO JUNTO A CAMARA MUNICIPAL, CONTRAPARTIDAS, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA - MINC).VALOR: R$ 12.500,00 (DOZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 24 de 
Novembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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